
Câmara Municipal de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 418/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do

Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento

Interno da Câmara Municipal (ART. 35, inciso XXIX).

R E S O L V E

CONCEDER FÉRIAS COMPLEMENTARES, durante o

período de 02 a 11 de dezembro de 2014, correspondente ao período aquisitivo

de 2013/2014, a quem tem direito o Servidor MARIANO SCHARNEZTKI,
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Auxiliar de Gabinete do

Presidente, CC-4, lotado na Secretaria da Câmara Municipal.

R E G I S T R E - S E

E

P U B L I Q U E – S E

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2014.

DELMAR FINCKE
Presidente do Legislativo


